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O 3 852 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. )LEj x . ,
)

)Autoriza o Executivo Municipal a
lcontratar, temporéria e :

administrativamente 17 Agentes de
Campo e dà outras providências.

'OB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. iIVAN JAC,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

o 2A(4
. 1 Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporària e

administrativamente 17 Agentes de Campo, para vigilância ambiental, de acordo dom a
Resoluçâo no 205/02 - Secretaria da Saùde - CIB-RS e art. 232 da Lei no 2.635, de 4 de
maio de 1990.

Art. 20 os candidatos serâo selecionados pela Secretaria Municipal de
1 Satide e Açâo Social, obedecidas as seguintes exigências:
, I - escolaridade Ensino Fundamental completo',
5 11 - idade minima de 18 anos',
' 1ll - quites com o serviço miiitar.
1 é rafo ùnico. A seleçâo poderé se dar por sorteio, lnavendo ntlmero. Par g
' 

superior de candidatos selecionados.

i Ar.t ao 4$s contrataçoes serao por s (cinco) meses, podendo seri '

j rescindidas em caso de término do Programa antes do prazo.
i
s
i Art. 40 O salàrio a ser pago aos Agentes de Campo serà mensal e de
1 R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).5
l - A contrapartida do uunicfpio correspondeo aos encargos sociaisI Ad. 5
l decorrentes da contrataçâo.
1
.J Ad. 6o Autoriza o Executivo Municioal a abrir crédito Esoecial no valor
! de R$ sl.ooo,oo (cinquenta e um miI reais), na segui'nte dotaçao orçamentkria:

06 SMSAS1
j 03 FMS - Contas vinculadas

10 Saûde
3O5 Vigilância Ejidemiol6gica
0075 Surtos Epidemicos
1620 Surtos Epidêmicos
3.1.90.04.03.1613 Contrataçâo por tempo determinado de profissionais da

saùde R$ 35.000,00l
? 3.3.90.30.00-1614 Material de consumo R$ 6.000,00

3.3.90,39.00-1615 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurîdica R$ 10.000,00

en Art. 70 F'ara cobertura do crédito, autorizado pelo art. 6O, servirà de
*'''''T A através da Secretaria da Saûde do Estado, norecurso o repasse da Uniâo - FUNAS ,

valor de R$ 51.000,00.
l .

l
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O 3 852 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. )LEj x . ,
)

)Autoriza o Executivo Municipal a
lcontratar, temporéria e :

administrativamente 17 Agentes de
Campo e dà outras providências.

'OB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. iIVAN JAC,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

o 2A(4
. 1 Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporària e

administrativamente 17 Agentes de Campo, para vigilância ambiental, de acordo dom a
Resoluçâo no 205/02 - Secretaria da Saùde - CIB-RS e art. 232 da Lei no 2.635, de 4 de
maio de 1990.

Art. 20 os candidatos serâo selecionados pela Secretaria Municipal de
1 Satide e Açâo Social, obedecidas as seguintes exigências:
, I - escolaridade Ensino Fundamental completo',
5 11 - idade minima de 18 anos',
' 1ll - quites com o serviço miiitar.
1 é rafo ùnico. A seleçâo poderé se dar por sorteio, lnavendo ntlmero. Par g
' 

superior de candidatos selecionados.

i Ar.t ao 4$s contrataçoes serao por s (cinco) meses, podendo seri '

j rescindidas em caso de término do Programa antes do prazo.
i
s
i Art. 40 O salàrio a ser pago aos Agentes de Campo serà mensal e de
1 R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).5
l - A contrapartida do uunicfpio correspondeo aos encargos sociaisI Ad. 5
l decorrentes da contrataçâo.
1
.J Ad. 6o Autoriza o Executivo Municioal a abrir crédito Esoecial no valor
! de R$ sl.ooo,oo (cinquenta e um miI reais), na segui'nte dotaçao orçamentkria:

06 SMSAS1
j 03 FMS - Contas vinculadas

10 Saûde
3O5 Vigilância Ejidemiol6gica
0075 Surtos Epidemicos
1620 Surtos Epidêmicos
3.1.90.04.03.1613 Contrataçâo por tempo determinado de profissionais da

saùde R$ 35.000,00l
? 3.3.90.30.00-1614 Material de consumo R$ 6.000,00

3.3.90,39.00-1615 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurîdica R$ 10.000,00

en Art. 70 F'ara cobertura do crédito, autorizado pelo art. 6O, servirà de
*'''''T A através da Secretaria da Saûde do Estado, norecurso o repasse da Uniâo - FUNAS ,

valor de R$ 51.000,00.
l .

l
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LEI NO 3.852, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a
contratar, temporaria e
administrativamente 17 Agentes de
Campo e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporaria e
administrativamente 17 Agentes de Campo, para vigilancia ambiental, de acordo dom a
Resolucao n° 205/02 — Secretaria da SaUde — ClB-RS e art. 232 da Lei n° 2635, de 4 de
maio de 1990.

. Art. 2° 0:; candidatos serao selecionados pela Secretaria Municipal de
3 SaL'Jde e Acao Social, obedecidas as seguintes exigéncias:

I — escolaridade Ensino Fundamental completo;
II — idade minima de 18 anos;
III — quites com 0 service militar.
Paragrafo (mica. A selegao podera se dar por sorteio, havendo namero

superior de candidatos selecionados.

Art. 3° As contratacées serao por 5 (cinco) meses, podendo ser
rescindidas em caso de término do Programa antes do prazo.

Art. 4° 0 salario a ser pago aos Agentes de Campo sera mensal e de
0 R35 280,00 (duzentos e oitenta reais).

Art. 5° A contrapartida do Municipio correspondera aos encargos sociais
decorrentes da contratacao.

Art. 6° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 51.000,00 (cinqenta e um mil reais), na seguinte dotagao orgamentaria:

i 06 SMSAS
g 03 FMS — Contas vinculadas

10 Sal'Jde
305 Vigilancia Epidemiolégica
0075 Surtos Epidémicos
1620 Surtos Epidémicos
3.1 .90.04.03.1613 Contratacao por tempo determinado de profissionais da

J saL'Jde R$ 35.00000
I 3.3.90.30.00-1614 Material de Consumo R$ 6000,00

3.3.90.3900-1615 Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica R$ 10000.00

0 . Art. 7° F’ara cobertura do crédito, autorizado pelo art. 6°, servira de
recurso o repasse da Uni‘ao — FUNASA, através da Secretaria da Sande do Estado, no
valor de R$ 51,000,00.

Rua Joéo Pessoa, 1363 - CX. Postal, 59 - CEP 95780-000 — Montenegro/RS - Tel: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594

r2«(Dan 1Q/LCI ;



%*

7 ESTADO Do Rlo GRANDE Do sUL
., ) j :

'
,.,.#. PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO)

'

* # ' Y * . aasinete âp rrefeito@ w. . * .

4 -*

Art. 80 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentirias - LDO 2002, Planilha
de Metas Prioritérias SMSAS, o programa ''Surtos Epidêmicos'' - contrataçâo de 17 '

i Agentes de Campo, no valor de R$ 51 .000,00.

oArt. 9 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio
). financeiro, o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que

1 estabelece o ad. 167, j 20, da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal no 4.320/64,
1 ficando, incluido na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2003, Planilha de Metas

Prioritirias SMSAS, o programa ''Surtos Epidêmicos'' - contrataçâo de 17 Agentes de
Campo, no valor de R$ 51 .000,00.

ç Al't. 1O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

l GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de l
' dezembro de 2002. :
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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Art. 80 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentirias - LDO 2002, Planilha
de Metas Prioritérias SMSAS, o programa ''Surtos Epidêmicos'' - contrataçâo de 17 '

i Agentes de Campo, no valor de R$ 51 .000,00.

oArt. 9 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio
). financeiro, o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que

1 estabelece o ad. 167, j 20, da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal no 4.320/64,
1 ficando, incluido na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2003, Planilha de Metas

Prioritirias SMSAS, o programa ''Surtos Epidêmicos'' - contrataçâo de 17 Agentes de
Campo, no valor de R$ 51 .000,00.

ç Al't. 1O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

l GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de l
' dezembro de 2002. :
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Art. 8° lnclui na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2002, Planilha
de Metas Prioritarias SMSAS, o programa “Surtos Epidémicos” — contratagao de 17
Agentes de Campo, no valor de R$ 51.00000.

Art. 9° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio
financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de aoordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2°, da Constituigéo Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4.320/64,
ficando, incluido na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2003, Planilha de Metas
Prioritarias SMSAS, o programa “Surtos Epidémicos“ — contrataqao de 17 Agentes de
Campo, no valor de R$ 51.00000.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
dezembro de 2002.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

SEMARI ALMEII5I7$
S cretaria Geral.

“Doe oiaeaoe, Doe oaNoue: saLve V1066”
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